
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Quarta-feira, 18 de julho de 2018			   Ano III | Edição nº 388			   Página 1 de 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 
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desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.915 DE 11 DE JULHO DE 2.018
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

DESIGNAR, a senhora Glaucia Nunes Jordão Del 
Pachoa, farmacêutica, portadora do RG nº 27.282.444-
6 e do CPF nº 119.947.128-30, para exercer a função 
de GESTOR do Processo nº 076/2018 – Dispensa 
nº 009/2018, para aquisição de medicamentos para 
atendimento de mandado de segurança.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
onze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.

Tarek Dargham

- Prefeito Municipal –

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial eletrônico veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

- Diretor do Deptº Administrativo Substituto -

Atos Administrativos

Despacho

Guararapes/SP, 17 de Julho de 2018.

Ao expediente;.

Venho pelo presente, dar continuidade ao processo 
0021/2018, através de publicação em Diário Oficial do 
Município: Deferir Auto de Infração nº 00231 da Sra. 

Maria do Céu Araujo de acordo com as informações da 
Agente de Controle de Endemias Sueli Fátima Mello e 
peço que o agente Rodrigo Cândido de Oliveira lavre o 
Auto de Penalidade – MULTA.

Sem mais até o momento,

Atenciosamente.

Maria Cristina N. G. Bertasso

Diretora do Departamento Municipal de Saúde
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